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CADASTRAMENTO AMBIENTAL PARA EXECUÇÃO DE ATIVIDADE 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Alegre, ES. 

CPF/CNPJ: 27 .174. 101/0001-35 

Processo nº: 1721 /2021 

Atividade: Restauração de estrada. 

Endereço: BR-482 , S/N , entrada a esquerda da biquinha . 

A Prefeitura Municipal de Aleg re, através da Secretaria Executiva de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável , Declara que a atividade solicitada é de nível médio e se 

enquadra ao Cadastramento Ambiental e automonitoramento conforme Art . 85 da Lei nº 

3.472/2017, inscrita no CNAE com nº 42 .11-1/01 - Restauração, reabilitação e/ou 

melhoramento de estradas ou rodovias municipais vicinais. 

Após os trâmites necessários DEFERIMOS o requerimento . 

Cond icionantes : 

1- Implantar canaletas ao lado da estrada para condução das águas superficiais; 

2- Inserir caixas secas para maior infiltração de água no solo ; 

3- Proceder periodicamente a manutenção das caixas secas e canaletas com 

desobstrução, limpeza e remoção de material particulado do seu interior; 

4- Inserir gramíneas nos intervalos das caixas secas para servir como dissipador de 

velocidade da água e aumentar a infiltração; 

5- É terminantemente proibida qualquer intervenção em áreas de APP; 
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6- É de inteira responsabilidade do requerente as medidas de segurança a serem 

adotadas, bem como de tomar todas as medidas cabíveis para não causar danos 
' 

ou prejuízos a terceiros, promovendo à devida remoção de materiais provenientes 

da atividade, sob pena de embargo da obra e demais sanções; 

7- Todas as condicionantes acima descritas, deverão ser cumpridas integralmente, 

sob pena de cancelamento da presente autorização, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

Alegre (ES) , 17 de MAIO de 2021 . 

CÁSSIA DOS SANTOS AZEVEDO 
GERENTE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

DECRETO Nº 12.133/2021 
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